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CÂMARA DOS DEPUTADOS . ~ . 

PROJETO DE LEI N9 3.315, DE 1.984 

(DO SR. BORGES DA SILVEIRA) 

Regulamenta a profissão de Musicoterapeuta. 

(ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DE EDU
CAÇÃO E CULTURA E DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCI AL) 
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PROJET~I NQ 3?/5 , DE 1984 

* Regulamenta a profissão de Mu 

sicoterapéuta. 

Do Deputado BORGES DA SILVEIRA 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O exercicio da profissão do musicoterapeuta somente 

será permitido: 

I - aos que concluiram, ou venham a concluir, cur 

so de nivel superior em Musicoterapia, minis

trado por instituições de ensino superior, oficiais, 

equiparadas ou reconhecidas; 

11 - aos musicoterapeutas diplomados por Universi

dades ou Escolas superiores estrangeiras, cu

jos diplomas tenham sido ou venham a ser revalida-

dos no Pais; 

111 - aos que, na data da publicação desta lei, con 

tem mais de 5 (cinco) anos de prática de méto 

dos e técnicas de Musicoterapia em entidades públi

cas ou privadas, sendo portadores de diploma de ni

vel superior, desde que requeiram seu registro, ao 

Crgão competente, dentro de 180 (cento e oitenta ) 
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dias, a contar da data da publicação do Decreto que 

regulamentar esta Lei; 

IV - aos que tenham concluido curso de Especializa 

ção em Musicoterapia, com carga horária de 

1.500 (mil e quinhentas) horas, até o ano de 1983 

(mil novecentos e oitenta e três); 

V - aos que tenham concluido curso de Pós-gradua-

ção, a nivel de mestrado _ou doutorado, até a 

data da publicação desta Lei, em Universidade ou Es 

cola superior extrangeira, cujos titulos sejam reco 

nhecidos no Pais. 

Art. 29 - ~ direito privativo do Musicoterapeuta: 

I - utilizar a linguagem musical como técnica mu

sicoterápica, visando a recuperaçao, o desen

volvimento e a preservação da capacidade fisica, e

mocional e mental da pessoa; 

11 
• 

dirigir serviços de Musicoterapia em órgãos e 

estabelecimentos pÚblicos ou privados. 

111 - lecionar disciplinas de Musicoterapia, no cur 

so especifico e em outros, observadas as exi

gências legais; 

IV - supervisionar profissionais e alunos em traba 

lhos teóricos e práticos de Musicoterapia. 

Art. 39 - Ficam criados o Conselho Federal de Musicoterapia e 

os Conselhos Regionais de Musicoterapia, cujas atri 

buições serão definidas no Decreto do Poder Executivo que re-
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gulamentar esta Lei. 

Art. 49 - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 

60 (sessenta) dias, após sua publicação. 

Art. 59 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

1 - HISTl>RICO 

Em todo o curso da História, inúmeras referên-

cias são encontradas quanto à participação da música no trata 

mento das doenças e seus efeitos sobre o homem tem sido dis

cutidos através dos séculos por filósofos, médicos, educado-

res e músicos. Dos estágios mágico e mistico passou a ser ob 

jeto de investigação cientifica e, a partir dos últimos 40 a

nos, pesquisas mais sistemáticas e objetivas são efetuadasccrn 

o propósito de evidenciar e explicar a função terapêutica da 

música, ligando-a a diversas recuperações. O nome Musicotera 

pia traz à mente diversas imagens e idéias, entre elas que 

Musicoterapia é a especialização cientifica que se ocupa do 

estudo e investigação do complexo som-ser humano, tendendo a 

buscar os métodos diagnósticos e os efeitos terapêuticos dos 

mesmos. Seu emprego cada vez mais se evidencia e sua impor-

tância tem sido reconhecida através da sua inclusão nas diver 
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sas equipes multidisciplinares destinadas à restauração, a 

manutenção e o desenvolvimento da saúde fisica e mental no seu 

sentido amplo. A vanguarda dessas realizações cabe aos Esta 

dos Unidos da América do Norte, com a fundação da National As 

sociation of Music Therapy em 1950. -Logo apos foram fundadas 

Associações de Musicoterapia na Alemanha, Inglaterra, Suiça , 

França, Iugoslávia, Argentina, Austrália, Âustria, Bélgica , 

Brasil, Canadá, Hungria, Israel, Itália, Japão e Polônia, en-

tre outros. 

Após "Las Jornadas Latino Americanas de Musico-

terapia 11 , realizadas em Buenos Aires em 1968, fundou-se a As-

sociação Brasileira de Musicoterapia no Rio de Janeiro e a se 

guir a Associação Sul Brasileira de Musicoterapia no Rio Gran 

de do Sul, Associação de Musicoterapia do Paraná, Associação 

Paulista de Musicoterapia e Associação Mineira de Musicotera-

pia. Em 1972 foi criado no Conservatório Brasileiro de Músi-

ca - Rio de Janeiro, o Curso de formação de Musicoterapeutas, 

reconhecido pelo Conselho Federal de Educação - Parecer n9 

829/78 - CESu, 29 grupo, aprovado em 09.03.78, processo n9 

2.757/73. Em 1971 foi criado, na Faculdade de Educação Musi-

cal do Paraná - Curitiba, PR, o Curso de Especialização em Mu 

sicoterapia e convertido em curso de graduação em 1983 (Porta 

ria n9 36, de 25 de janeiro de 1983). 

Movimentos internacionais como Congressos, Semi 

nários e Simpósios dão a medida de intensificação do interes-
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se sobre o tema, em um contexto universal, difundindo os fins 

terapêuticos da Música, que assume a forma de um valioso auxi 

liar terapêutico e, em alguns casos, a forma principal de te-

rapia. Nestes eventos houve a participação de profissionais' 

brasileiros que apresentaram trabalhos cientificos na área da 

Musicoterapia. 

2 - PRINCIpIOS DA MUSICOTERAPIA 

A Musicoterapia é definivel como uma das ciên--

cias do comportamento. ~ baseada numa abordagem .cientifica o 

-que significa que reconhece nao apenas a possibilidade, mas a 

probabilidade de mudança em seus conceitos básicos próprios , 

apoiados na pesquisa. Alia-se e interage com achados de ou-

tras ciências do comportamento bem como de suas próprias pes-

quisas cientificas. Seu meio é a linguagem musical usada pa-

ra promover modificações de comportamento desejáveis no trata 

mento de crianças, adolescentes ou adultos compreendidos na 

sua totalidade bio-psico-social. ~ o manejo desta linguagem' 

que faz do musicoterapeuta o técnico que usa esta forma de co 

municação especifica a qual permite o desenvolvimento da rela 

ção de ajuda à pessoa. 

3 - METODOLOGIA 

A metodologia da Musicoterapia como abordagem ' 

clinica propõe-se à triologia: 
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a) diagnóstico 

b) terapia 

c) prognóstico. 

Como recursos técnicos emprega os instrumen tos 

que viabilizam a aplicação de sua metodologia tais como: ins

trumentos musicais convencionais, potenciais sonoros dos obje 

tos circundantes, sons corporais, sons eletrônicos e outros. 

Na atualidade, a utilização da Musicoterapia 
, 

tem suscitado particular interesse. Muitos trabalhos têm si

do realizados no mundo inteiro através de métodos e técnic as 

musicoterápicas em suas indicações específicas comumente pre

sentes nas pessoas portadoras de problemas de ordem mental , 

física, sensorial, senil e outros. No Brasil o trabalho de 

Musicoterapia vem sendo desenvolvido em instituições como es

colas especiais, hospitais psiquiátricos, centro de reabilita 

ção física, hospitais de Clínicas, asilos para velhos, entre' 

outros, instituições estas onde encontramos comumente pessoas 

portadoras dos problemas anteriormente citados. 

4 - CONCLUSÃO 

Considerando que: a) o musicoterapeuta é um pro 

fissional que utiliza a linguagem musical por formação especí 

fica e a aplica como método e técnica musicoterápica; 
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b) no Brasil muitos são os profissionais que trabalham em ins 

tituições idôneas; 

c) musicoterapeutas brasileiros têm levado suas experiências' 

-a Congressos Nacionais e Internacionais com grande repercus--

-sao; 

d) o Curso de Formação de Musicoterapeutas, funcionando desde 

1972, foi reconhecido por unanimidade pelo Conselho Federal ' 

de Educação; 

e) a Musicoterapia no Brasil vem se integrando progressivamen 

te em equipes multidisciplinares de saúde; 

f) em vários paises da Europa, da América do Norte e América' 

Latina os musicoterapeutas têm a sua profissão regulamen t ada 

por lei. Torna-se necessário regulamentar a profissão de mu-

sicoterapeuta no Brasil para que este profissional tenha os 

seus direitos garantidos e preservados. 

Estou certo de merecer o apoio de todos os no-

bres Colegas para a aprovação deste projeto. 

, 

SILVEIRA 

Mod. 008 GER 6.07 
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COHISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA 

R E L A T 

r . 

R I O 

PROJETO DE LEI N9 3.315, DE 1984 

Regulamenta a profissão de Mu 

sicoterapeuta. 

AUTOR: Deputado BORGES DA SILVEI 

RA 

RELATOR: Deputado JÚLIO HARTINS 

O ilustre Deputado Borges da Silveira, des 

ta feita, traz à consideração do Congresso Nacional iniciati-

va dispondo sobre a profissão de musicoterapeuta, assinalando 

que em vários paises da Europa, da América do Norte e da Amé-

rica Latina a profissão já se encontra regulamentada por lei. 

Na justificativa, o nobre autor conceitual 

a Musicoterapia corno uma das ciências do comportamento que u-

tiliza em sua metodologia os instrumentos musicais convencio-

nais, o potencial sonoro dos objetos circundantes, os sons cor 

porais, os sons eletrônicos, entre outros. 

:t: o relatório. 
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v O T O D O R E L A T O R 

A competência da União para legislar sobre 

o exercicio das profissões técnico-cientificas está prevista 

no art. 89, item XVII, alinea "r", da Constituição Federal. , 

O poder de iniciativa do preclaro autor es 

tá assegurado com base no artigo 56 da Carta Constitucional. 

Não há o que opor no tocante à juridicida-

de da matéria em epigrafe. 

Portanto, votamos pela constitucionalida--

de, juridicidade e técnica legislativa, nos termos da emenda 

em anexo. 

Sala da Comi 

Denutado JÚLIO HARTI 
. ~ 

Relator 

GER 6.0 
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COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA 

EMENDA 

AO 

PROJETO DE LEI N9 3.315, DE 1984 

Art. 19 - Dê-se a ementa do Projeto de Lei n9 3.315, de 1984, 

a seguinte redação: 

" Disp6e sobre a profissio de Musicoterapeuta". 

~ 

Sala da Comi sao, 

I 
I 
i 

l' 

/ 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 3.315, DE 1984 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião ordi .. . 
narla de sua Turma "A" realizada hoje, opinou unanimemente pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com e 

menda, do Projeto de Lei n9 3.315/84, nos termos do parecer do 

relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Leorne Belém - Presidente, Gorgônio Neto - Vice-Presi 

dente, Djalma Bessa, Gerson Peres, Guido Moesch, Joacil Pereira, 

Hamilton Xavier, José Burnett, Júlio Martins, Mário Assad, Osval 

do Melo, Nilson Gibson, João Divino, João Gilberto, Raymundo As 

fóra, Valmor Giavarina, Walter Casanova e Roberto Freire. 

ss 
GER 20.01 .0050.5 

Sala da Comiss-o, 20 de setembro de 1984 

Deputado JOLIO MARTINS 
Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

ss 
GER 20.01 .0050.5 

PROJETO DE LEI N9 3.315, DE 1984 

EMENDA 'ADOTADA PELA COMISSÃO 

Art. 19 - Dê-se a ementa do Projeto de Lei n9 3.315, 
de 1984, a seguinte redação: 

"Dispõe sobre a profissão de Musico 
terapeuta". 

Sala da Comis - , 20 de setembro de 1984 

Deputado JaLIO MARTINS 
Relator 
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Of. Circ o Dir. n9 

Prezado Senhor: 

0062/84 

, 

Ao Sennor S :: -, L{r :. ~ ·Garal da Mesa. 

Anexe· se E U ; . '. , e s ~ J .' . fercnte ao 
.Projeto d e Le i n . ~ 331S / .. '!?.1. 

Em, O 0 ' 1~ , g 4-.............. ...... / ... .. ............. ./ - ---

é7 
Pre ' n e a Câmara doseputados 

____ --o ·Paulo, 16 de outub o de 1984 . 

o Conselho Regional de Psicologia - 6a. Região, órgão au-

tárquico que tem cOrrP finalidade orientar, disciplinar e fiscalizar o exercício 

prufissional do Psicólogo, com fundamento na Lei Federal n9 5766 de 20 de dezem 

bro de 1971 vem, pelo presente, dirigir a V. Sa. o seu total e absoluto prutesto 

contra o Projeto de Lei n9 3315/84, de autoria do Sr. Borges da Silveira , con -

forme parecer em anexo, tendo em vista o mesmo contrariar expressamente ao 

estabelecido na referida Lei, e por favorecer injustamente a leigos que exer -

.. .. -... .. - .., .. 
cem llegalmente a proflssao de PSlcologo, sem possulrem titulo para tal. 

Esperando contar com a atenção de V .Sa., apresentamos nos 

so testemunho de elevada estima e consideração. 

~ ____ o ..... ~~ 
MARLENE GUIRADO 

Conselheira-Presidente 

Ilmo. Sr. 
~ .. ~ .. Dr. Flav10 Marc11io 

DEl . Presidente da cãmara 

dos Deputados 

E n c a m i n h • - s e. I 
Em fe I (C J .. _f_~ , 
~m !1 O/l ~ ~ -s~crrr:- Ge 'ra lda Me sll :J----

BRASfLIA - DF 
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são Paulo, 01 de outubro de 1984. 

PARECER TtCNICO SOBRE O PROJETO DE 

LEI N9 3315/84 DE AUTORIA DO SR. 

BORGES ffi SILVEIRA. 

IlIros. Srs. Conselheiros: 

CONSIDERANDO: 

1. A definição que se pode depreender 
acerca do que seja a Musicoterapia a partir do Projeto de Lei n9 3315/84, isto 
é , a de que se trata do uso da linguagem musical no tratamento de pessoas por-
tadoras de problemas de ordem mental, física, sensorial, senil e outros; 

2. o acordo verificado entre essa de-
finição e aquela encontrada em reconhecida obra de sistematização do saber psi 
cológico, extremamente atualizada, qual seja o Dictionnaire de Psychologie de 
aut oria de Norbert Sillamy (BordaS, Paris, 1980). Segundo tal autor, a Musico-
ter apia é a utilização da música para fins terapêuticos. A Musicoterapia, in -
fonra-nos, ainda, tem sido usada no mundo inteiro, com excelentes resultados , 
no tratamento de alcoólatras, neuróticos, psicóticos, deficientes motores, sen 
sori ais e mentais, na prevenção de suicídios e na exploração diagnóstica da 
personalidade (o Music Preference Test de R.B. Cattell ê um exemplo conhecido}. 

, 
I. , . 
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3. O acordo verificado entre as duas 

definições e aquela fornecida por autoridades mundialmente reconhecidas no cam-

po da Musicoterapia , as quais, sob a organização de E. Thayer Gaston , elabora -

New York ram um tratado básico na matéria - Music in Therapy - (Macmillam, 

1968 ), onde estabeleceram os princí pios fundamentais da Musicoterapia : 

, 

a ) o estabelecimento ou restabeleci -

mento de relações interpessoais ; 

b ) o alcance de autoestirra mediante 

autorrealização ; 

c ) o emprego do poder do ritmo para 

dotar de energia e organizar psiquicamente . 

Sorros levados a concluir: 

4. Que a Musi coterapia é um valioso 

instrumento na tentativa de reabilitação de vários tipos de problemas mentais , 

de desajustamentos comportamentais de natureza emocional e de deficiências moto 

rJ, sensorial e mental , não se devendo , inclusive, descartar a possibilidade de 

futuros campos de atuação; 

5. que a Musicoterapia deve ser con-

siderada , a rigor , seja pelos seus objetivos , seja pela técnica empregada , como 

uma modalidade de psicoterapia . Sabemos , como lembra E. Dorin (Dicionário de 

Psicologia , Melhoramentos , são Paulo , 1978) que a psicoterapia ocidental come -

çou propriamente com Freud que , ao descobrir a origem psicogênica da neurose hi~ 

térica , concebeu a possibilidade de intervir terapeuticamente atrav~s de • 
melOS 

exclusivamente psicológicos , os quais se contrapÕem a outros tipos de interven-

ção , físicas ou quÍmicas . Evidentemente , o uso de meios psicológicos evoluiu du 

r ante o período de tempo que vai desde os primórdios da psicanálise até hoje 



, 

• 
MINISTÉRIO DO TRABALHO 
CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA 

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - 6? REGIÃO 
SÃO PAULO· MATO GROSSO·MATO GROSSO DO SUL 
AV. BRIG. FARIA LIMA, 1084·10:' ANDAR·TEL. 212·8111 E 212·8133 CEP 01452 SÃO PAULO 

essa evolução pode ser apreciada desde dois pontos de vista : o teórico e o técni 

co . Assim, encontramos , atualmente , diferentes tipos de abordagens teóricas no 

campo das psicoterapias , cumprindo destacar os enfoques psicanalí ticos , existen-

cialistas e comportamentais , dos quais parece derivar todo o resto. De outro la

do , a partir da perspectiva técnica, podemos observar desenvolvimentos em vários 

élspectos da psicoterapia . De momento , interessa- nos focalizar a questão da lin -

f,Uc.1[';eITl utilizacla nessa praxis . Originalmente , o meio psicológico utilizado por 

I'reud e seus discípulos era de tipo exclusivamente verbal (a "talking cure") • 

Posteriormente , a partir dos problemas com que o psicólogo clínico se defronta -

. ... . 
va , outras linguagens foram sendo introduzidas . Surge o uso da llnguagem ludJ.ca , 

com Hermine Hug- Hellmuth e Melanie Kl ein; o uso da linguagem teatral com J . L. Mo 

... . . 
l'C 110 ; c1i ver sas modalidades de uso de artes plastlcas , usualmente abrangldas pelo 

l enlD I\rteterapia ; a própria Musicoterapia ; rrodalidades combinadas COITD a Musico 

(11 \11113 e outras. 

6 . 
...... -. Que , como consequencla do ate aqul 

exposto , devemos entender que o Musicoterapeuta deve ser, antes de tudo , um Psi-

coterapêuta, do que decorre a necessidade de uma formação básica e específica na 

:ir'cLt (b r s icologi él que deve ser canpl ementada pel o aprofundado conhecimento da 

lineuagem musical e de seu uso com objetivo psicoterápico, a nível de especiali-

-zaçao . 

-7. Assim, SOrrDS de parecer de que nao 

se justifica a regula~ntação da profissão de Musicoterapeuta independentemente 

da profissão de Psicólogo, profissional formado para exercer a prática psicotera 

peutica; complementarmente , entendemos que o exercí cio da Musicoterapia, fo:rna 

especí fica de Psicoterapia , deve ficar sob a fiscalizàção e orientação dos Canse 

lhos Regionais e Federal de Psicologia. 

TÂNIA MARIA JOSf AIELLO TSU 
Conselheira- Relatora 

'p. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I - RELAT~RIO 

PROJETO DE LEI N? 3.315 DE 1984 .. 
Regulamenta a pr6fissao de Musi 

coterapeuta. 

Autor: Deputado Borges da Silveira 

Relatora: Deputada Irma Passoni 

O Projeto de Lei n? 3.315/84, de autoria do 

Deputado Borges da Silveira, propõe a regu ~à mentação da pro

fissão de Muslcoterapeuta, cria o Conselho Federal de Musico -
terapia, cria os Conselhos Regionais de Musicoterapia e dá 

outras providências. 

Embora longa, a justificação do Projeto não 

exp1 icita suficientemente as relações entre a Musicoterapia 

e Ciência da Psicologia. Dela no entanto se pode inferir que 

a Musicoterapia é algo derivado da ~sico10gia, mas usando co --. ...... . . tecnlca terapeutlca, a muslca. 

Os conhecimentos disponTveis indicam que 

Sigmund Freud, o fundador da Psicanálise, uti1 izou como ins

trumento terapêut ~ tto apenas a expressão verbal ("ta1king cu

reli). A vida no entanto continuou colocando novos des=fios e, 

no decorrer deste século , outras linguagens foram sendo des

cobertas e util izadas pelos psicoterapeutas, entre essas 1 in -
guagens está música, como está o drama e as artes plásticas. 

Nesse quadro, parece-me que regulamentar a 
profissão de Musicoterapeuta equivale a regulamentar uma es-

'. 
GE R 20.01.0050.5 - (AGO/84) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

pecialização e não uma profissão. 

Quer dizer, se aceitarmos regulamentar a pro -
fissão de Musicoterapeuta e criar um Conselho Federal e Conse -... -lhso Regionais, nos termos em que propoe o Projeto em questao, 

logo teremos que regulamentar profissões tais como a de gine

cologista, obstetra, ou oftalmologista, sem a prévia exigên

cia de que esses profissionais sejam médicos. 

No caso em questão e dentro dessa linha de ra -
• •• •• • • CIOClnIO , parece-me que um requIsito prevlo para a pessoa exer -

ça a profissão de Musicoterapeuta é que ela seja Psic~loga e, 

como tal, vinculada ao Conselho Federal de Psicologia e aos 

Conselhos Regionais de Psicologia. 

I I - VOTO DA RELATORA 

Diante do exposto, voto pela rejeição do Pro

jeto de Lei n? 3.315/84, do Deputado Borges da Silveira. 

~~ 
Sala das Comissões, )0 de ~alç o de 1985 

~4r~ 
Deputada Irma Passoni 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/841 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PARECER DA COMISSÃO 

':.J 
U ' 

A Comissão de Educação e Cultura, em sua reunião 

ordinária, realizada em 10 de abril de 1985, opinou, unanime

mente, pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei n9 3.315/84, de auto

ria do sr. Borges da Silveira, que "regula a profissão de Mu-

sicoterapeuta", nos termos do parecer da Relatora, 

Irma Passoni. 

,Deputada 

Estiveram presentes os senhores Deputados Rômulo 

Galvão, Presidente; Wall Ferraz, Jonathas Nunes, Hermes Zane

ti, Oly Fachin, Irma Passoni, Celso Peçanha, Oscar Alves, Dar 

cílio Ayres, João Faustino, João Bastos, Mareio Braga, 

Arantes, Francisco Amaral e João Herculino. 

Sala da Comissão em 10 de abril de 1985 

G60 
Presidente 

/'/M' //~ . 
IRMA PASSONI 

Relatora 

GE R 20.01 .0050.5 

Aldo 
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MINIST~RIO DO TRABALHO 
CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA 

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - 6~ REGIÃO 
SÃo PAULO-MATO GROSSO-MATO GROSSO DO SUL.:" 
AV. BRlG. FARIA UMA, 1084 • 1 O!' ANDAR-fEL 212-8111 E 212-8133 CEP 01452 s.J.o PAULO 

-;.t,.-
Of. Circo Dir. n9 0012/85 

Senhor Pres i dente: 

( .;. 

" 

são Paulo, 29 de março de 1985 . 

Ao Senhor Secr 8tár i: ·G9r al da Mesa. • • 

An exe -s e ao r rcc ess o J : f e r cn t e ao 
Pro je t o G9 l 61 n. c 331.5 l. ~ .. t; . 

Em, .......... ~.W .. pt .... / f5 

~Ol~ 
Presidente da CA ra dos Deputados 

\!) 
O Conselho Regional de Psicologia - 6a. Região, órgão au 

tárquico que tem como finalidade orientar, disciplinar e fiscalizar o exerci -

cio profissional do Psicólogo, com fundamento na Lei Federal n9 5766 de 20 de 

dezembro de 1971 vem, pelo presente, dirigir a V.Sa. o seu total e absoluto pro 

testo contra o Projeto de Lei n9 3315/84, de autoria do Sr. BOrges da Silvei -

ra, confonne parecer em anexo, tendo em vista o rresrro contrariar expressamente 

ao j á estabelecido na referida Lei, e por favorecer inj ustc3J"rente a leigos que 

exercem ilegalmente a rofissão de Psi~19go, sem possuírem titulo pare: . tal. 

Esperando contar com a atenção de V. Sa., apresentarros os 

nossos protestos de elevada est ima e consideração. 

. / 

Ilmo . Sr . 

Or. Ulisses Guimarães 

DD. Presi dente da câmara. 

dos rEputados 

BRASíLIA - DF 

, - . ., , . . 

MARLENE GUlAAJX) 

Conselhei ra-Presi dent e 

E n C a m i n h 8 - S s. 

Em .;JCe/ 04 I 85 
~ ........... ....-q, .... ~~~ 7éh ~~ a 

.,.... 

I 

I . • • 

• 



. - _ . ~ - . ........... -- _._~ -, . ~.";"';":;-"". ~-- ---;' .... ~..-.... , .. - .. - ... _-_ ... --"._-"'-_ ..... . ~ .. ~ .... --
• . 

MINISTÉRIO 00 TRABALHO 
CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA 

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - 6? REGIÃO 
SÃO PAULO-MATO GROSSO-MATO GROSSO 00 SUL 
AV. BRIG. FARIA LIMA, 1084 ·10~ ANDAR-TEL. 212-8111 E 212-8133 CEP 01452 SÃO PAULO 

PARECER TtCNICO SOBRE O PROJETO DE 

LEI N9 3315/84 DE AUTORIA DO SR. 

BORGES DA SILVEIM. 

são Paulo, Dl de outubro de 1984. 

IJ.rros. Srs. Conselheiros: 

CONSIDERANDO : 

1. A definição que se pode depreender 

acerca do que seja a Musicoterapia a partir do PrDjeto de Lei' n9 3315/84, lSTO 

-e, a de que se tra:ta do uso da linguagem musical no tratamento de pessoas por-

tadoras de problemas de ol~em mental, fisica , sensorial , senil e outrqs; 
, 

2. o acordo verificado entre essa de-

-
finição e aquela encontrada em reconhecida obra desisternatização do saber psi 

cologico, extremamente atualizada , qual seja o Dictionnaire de Psychologie de 

autoria de Norbert Sillamy (Bordas , Paris , 1980). Segundo tal autor, a Musico

tel~pia é ·a utilização da música para fins terapêuticos. A Musicoterapia, in -

forma~nos, ainda , tem sido usada no mundo inteiro, com excelentes resultados , 

no tratamento de alcoólatras, neuróticos, psicóticos, deficientes motores, sen 

soriais e m~~tais, na prevenção de suicídios e .na exploração diagnóstica da 

personalidade (o M1.lsic Preference Test de R.B. Cattell ê um exemplo conhecido ). 
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MINIST~RIO DO TRABALHO 
CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA 

CONSELHO REGIONA,L DE PSICOLOGIA - 6? REGIÃO 
SÃo PAULO-MATO GROSSO-MATO GROSSO DO SUL 
AV. BRIG. FARIA LIMA, 10M ·10~ ANDAR-TEL. 212-8111 E 212-8133 CEP 01452 SÃo PAULO 

.. 

3. O acordo verificado entre as duas 

definições e aquela fornecida por autoridades mundialmente reconhecidas no cam

IX> da Musicoterapia, as quais, sob a organização de E~ Thayer Gaston, elaJ::ora -

rem . um tratado básico na matéria - Music in Th~py - (M3.cmillam, New York , 
1968), onde estabeleceram os princípios fundamentais da Musicoterapia: 

a) o estabelecimento ou restabeleci 

mento de relações interpessoais; 

b) o alcance de autoestirna mediante 

autorrealização; 

c) o ~rego do poder do ritrro para 

dotar de energia e organizar psiquicamente. 

Sorros levados a concluir: 

4. Que a Musicoterapia é urnvalioso 

instrumento ria tentativa de reabilitação de vários tipos de problerras mentais , 

. de desajustamentos cornport~lientais de natureza emocional e de deficiências rroto 

. ra, sensorial e mental, não se devendo, inclusive, descartar a possibilidade de 

futuros campos de atuação; 

5 • que a Musicoterap;i:a deve ser con-, 

siderada, a rigor, seja pelos seus objetivos, seja pela técnica empregada, como 

uma rrodalidade de psicoterapia. Sabernos, como lembra E. Dorin (Dicionário de 

Psicologia, Melhoramentos, são Paulo, 1978) que a psicoterapia ocidental come -

çou propriamente com Freud que, ao descobrir a origem psicogênica da ne1.lrDse ms 

térica, concebeu a possibilidade de intervir terapeuticamente através de meios 

exclusivamente psicológicos, os quais se contrapÕem a outros tipos de interven

ção , físicas ou quÍmicas. Evidentemente , o uso de meios psicológicos evoluiu du 

rante o período de tempo que vai desde os primórdios da psicanálise até hoje • 

• , 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO 
CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA 

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - ' 6? REGIÃO 
SÃO PAULO-MATO GROSSO-MATO GROSSO DO SUL 
AV. BRIG. FARIA LIMA, 1084 -10!' ANDAR-TEL. 212-8111 E 212-8133 CEP 01452 SÃO PAULO 

.. 

" 

Essa evolução pode ser apreciada desde dois pontos de vista: o teórico e o técni 

co. Assim, encontramos, atualmente, diferentes tipos de abordagens teóricas no 

campo das psicoterapias, cumprindo destacar os enfoques psicanalíticos, existen-

cialistas e comportamentais, dos quais parece derivar todo o resto. De outro la

do, a partir da perspectiva técnica, poderros observar desenvolvimentos em vários 

aspectos da psicoterapia. De rromento, interessa-nos focalizar a questão da lin -

guagem utilizada nessa praxis. Originalmente, o meio psicológico utilizado 

Freud e seus discípulos era de tipo exclusivamente verbal (a "talking cure") • 

Posteriormente, a partir dos problemas com que o psicólogo clínico se defronta -

va, outras linguagens foram sendo introduzidas. Surge o uso da linguagem lúdica; 

Com Hermine Hug-Hellmuth e Melanie Klein; o uso da linguagem teatral com J. L. fu 

reno; di versas modalidades de uso de artes plásticas, usualmente abrangidas pelo 

terrro Arteterapia; a própria Musicoterapia; rrodalidades combinadas corro a Musico 

drarra. e outras. 

6. Oue, como consequência do até aqui 

exposto, devemos entender que o Musicoterapeuta deve ser, antes de tudo, um Psi

coterapêuta , do que decorre a necessidade de uma formação básica e específica na 

- .. area da PSlcologla que deve ser complementada pelo aprofundado conheciment o da 

linguagem musical e de seu uso com objetivo psicoterápico, a nível de especiali-

-zaçao. 

-7. Assim, SO:rrDS de parecer de que nao 

se justifica a regula~ntação da profissão de Musicoterapeuta independentemente 

da profissão de Psicólogo, profissional formado para exercer a prática psicotera 
-fi' • • • 

peutica ; corrplementarmente , entendenus que o exerC1ClO da Muslcoterapla, fonm 

específica de Psicoterapia, deve ficar sob a fiscalização e orientação dos Oonse 

lhos Regionais e Federal de Psicologia. 

TÂNIA MARIA JOSt: AIELLD TSU 

Conselheira-Relatora 
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(QJ[P[PCl[P@ ASSOCIAÇÃO PROFISSIONAL DOS PSICÓLOGOS DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

Rua José Bonifácio. 321. Torre.Fone : 228·5138. Recife·PE. 

Ofício n9 58/85 

Ilmo. Sr. 

Presidente da Câmara dos Deputados 

ULISSES GUIMARÃES 

Praça dos Três Poderes 

70. 160-Brasí1ia-DF 

Recife, 23 de Abril de 1985 

., 'r'· G- " ai (~3. Me sa., 
t. O Senhor Secr J ta . " ' 

. ' f e : ' r te ao 
An exe- s e ao fI ~c e s~o 3315 8l/ . 
Proj e t o de lb' n~? _.j &5 1.------

Em, ..... _ ..... _ ... ../ ' 

Presidente da Câmara dos Deputados 

A Associação Profissional dos Psicólogos do Estado de 

Pernambuco, entidade pré-sindical que tem como finalidade a representação e defesa 

da categoria, vem dirigir a V.Sa. o seu total e absoluto protesto contra o Projeto 

de Lei n9 3315/84, de autoria do Sr. Borges da Silveira, tendo em vista o me smo 

contrariar expressamente ao já estabelecido na lei federal que regulamenta a pro -

fissão do psicólogo, de n9 4119, de agosto de 1982, favorecendo injustamente a 

leigos que exercem ilegalmente a profissão de psicólogo, sem possuírem título para 

tal. 

Esperando contar c8m a atenção de V.Sa., apresentamos 

os nossos protestos de elevada estima e consideração. 

, 

~ 
REJANE PINTO DE MEDEIROS 

Presidente 
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Ao Senhor Secr3 t ":"r':':.-Gara l da Mesa .. 

Anexe-se ao processo re ferente ao 
Proj eto de Lei n . o '3315 I ~L/ v~o~-\S-~--~.s 

~ ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PSICOLOGIA 
Em, ....... .)fa.J 05 / ~5 { ~ f) ; 

"'00 ,vI ~~,~ 
Presidente da Câma ra dos Deputado v ~: .;~ 

~-- ., 
São Paulo , 30 de abril de 1985. 

Senhor Presidente 

A ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PSICOLOGIA , representante ofici 
aI da Psicologia do Brasil no plano científico , fundada em 10 de 
outubro de 1954 como entidade civil sem fins lucrativos e sem vin 
culaçao político-partidária . com estatuto próprio e atualmente 
constituida pela congregação de sociedades locais ou regionais de 
Psicologia , com o propósito de promover o desenvolvimento da Psi
cologia em âmbito nacional, vem pelo presente dirigir a V.Ex~ seu 
total e absoluto protesto contra o Projeto de Lei ne? 33/5/84 de au 
toria do Sr. Borges da Silveira que procura regulamentar a profis 
sao de musicoterapeuta . -

Esse projeto, que recebeu parecer contrário da Deputada Ir 
ma Passoni, relatora da Comissao de Educação e Cul tura da Câmara 
dos Deputados , vem contrariar expressamente ao já estabelecido na 
Lei Federal n 9 4119, de 27}8)62 , que dispoe sobre os cursos de for 
mação em Psicologia e regulamenta a profissao de Psic6logo. -

Segundo informaçoes obtidas pelo Conselho Federal de Psico 
logia, ~rgao.autlrquico ~u~ tem c?mo.finalidade.o!ientar , discip~i 
nar e ~lscallzar o exerc~clo proflsslonal do PSIcologo , o referI
do Projeto de Lei deverl agora ser apreciado pela Comissão de Tra 
balho e Legislação Social. .. - -

Aguardamos o empenho esclarecido de V.Ex~ no sentido de con 
tribui r para que o parecer da Comissao seja tambgm contrário a es 
se projeto , gue.implisa,em s6ria inj~stiça i ~r?fi~sao de Psic6lo 
go , p01S em ultlma anallse favorecera o exercicio Ilegal Dor par-
te de pessoas que nao possuem o título necessário. -

Esperando contar com a atençao de V.Ex~ , apresentamos nos
sos protestos de e levada cons i deraçao e estima. 

Exm 9 Sr. 
Dep. ULISSES GUIMAAAES 
DD . Presidente da 
Câmara dos Deputados 
Praça dos Três Poderes 
70160 - BRASrLIA ~ DF 

Prof~ Dr~ Odette Lourençao van Kolck 
Presidente 

• 
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A9'Sóciação . 
I 

Profissional 

Caixa Postal 2195 

Ci r e. APP- ES 011/85 

lImo . Sr . lTlia •• 1I Guiaarãea 
Deputado Federal 
Câ~a r2 dos veput &d os 
Br as{lia - :DF 

Prezado Senhor , 

zaç2. o e 2 

.; • ..1 . r ,.-~ ;::... 
: > !,.; - I.....!. ...... ' 

v do Dep . 

.- : ': .~ V": ., - . . - ~-~, çue O 

--"; - - - c - - ~ ~ ... 
! . 

_,o - ... ,~ - , r'> "" ,... _ . . . _ _ ..l _ _ _ 

, 
r .. 
'-' .. _ . - - -: .- , o::

~- ~ -' -

, 
"projeto '; J
re l ê.. tou. -r,c-.r 2 

-. ...,.....~,..., -- -. ::- -: - ,.. 
:..1 ..... '-, ~ .l. . lo,. ~ .. ... , 

dos ·Psicólogos 
A. P. P. - E S. 

no Espírito Santo 

29000 - Vitória 
, 

Vitoria , 06 de ma io de 1985 . 

Ao Senhor Sec.r etári o -Geral da NesG.. 

Anexe-se ao processo 
Projeto de Le i n. o 

Em. __ 2 : .. 1._. O 5 

re ferente fi 

33151 3~ 

/ 25 

7kn~ 
Presidente da j,eJlL.lll<!l;r-a dos Beputado ~ 

c o::: 
~orvo~ c'r S il'7ci~~ _ _ :::. ......... l_- _ .... _ " ...... -. .J..c ... .. 
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, 

!" "':" C" ·i ..... r"". -r ::;..,.... '- __ .:. r ..... lA. "- __ '-, '-, L ' __ _ :.. .... L 
..... r,..,.,..... ....... ' ,. 
L- .... ;.:.uV L:.. .. .:.I~ C.E f'. , 

port an t o , s er Exerc i i2 po r Dsi colo~c - ~ ~ 

, 
fo!-:u s .-':o € "inf, c~i t.o DO C ~l nfelho F~egi on2.1 àe ? si c ol o[ .-ia de SU2 r e gi~o . 

-- • - :"'I ' . , e c c:: c.. S Co Y" - ~ r c ~ _".. ..... ~ . c.. C,J. l lJ..L L.i..V , 

ZOS ~OE 

C~~-~m o s a ~ te~c ~ n Q' e u ~ r .u.~ dJc;,.. .. c.. .... .t al) v . u c..::... ., 
... 

cc", tegori ó. : , c, 

, 
par s os ;)Yei~ 1 i - -.., 
popula çã o que , 

v i er 2 s e r stentidE pelos "novos profi Esionais '~ . 

Dese j am o ~ e· aeredi t 2.n! OS cue D 
. . .l-

o :.. r El"ú , 

ta ~o 
I ...... • r', 
~ ' . 

. -n8 0 de 
..., 

prevalec er ne s sa que s t a o e , 

, 
v~do ror es sa hi s toric2. C a~E de lE i ~ . 

Sem na i s , 11 O ~ · c: ;: c: fr!= + c : 7"'1) ' -' <:: . • • . 1....-' _ -' _ '-" V '- __ .. ~ "" · 

..., 
saudaç oes 

a 

die: a is 

br an dão 
RP- 04 - C829 
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i 
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MINISTÉRIO 00 TRABALHO 

CONSELHO FEDERAL DE FONOAUDIOLOGIA <!f. 
OJ/CIRC/CFFa/Hº 032/85 

• 
B r a s i 1 i a, 1 8 d e ma 10 de 1 98 5 

Ao Senhor Secretário-Geral da Mesa. 

Do: Conselho Federal de 
An éxe -se ao 1 r ( cesso referente ao 

Fonoaud io log i1>ro jeto de i e ! n . 0 3~/5 / §'V . 

Em , ..... _~ .:' oG ;' _~,?"--_ 

Prezado Senhor: 
~~ 

Pr esi dente da : __ r a dos Ceputados 

9) 
o Conselho Federal d e Fonoaudio l ogia, a utar 

quia criada pela Lei nº 6.965/81, te m por f inal i dad e di sci 

plinar, fiscalizar, normatizar e orientar . -o e x e rcl.Cl.O p r o 

fi •• ional do Fonoaudi~logo, digiri - s c ~ V.Sa. e xpr e ssan d o 

r p~dio pelo Projeto de Lei nº 3315/84 de autoria do Sr . 

Borges da Silveira por este ferir d e perto o que l e galme n te 

estabelecido está para várias categorias profissionais. 

Certos de contarmos com a atenção de V ~ Sa . , 

coloca.o-nos à disposição, apr e sent a ndo nos s os protestos d e 

elevada esti.a e consideração. 

RRF.: Prot.800/85 

I Imo. 5 r. 

Deputado Ulisses Guimarães 

M.D. Presidente da Câmara Federal 

Câmara dos Deputados 

Brasília - EF. 

~ 
MARíLIA DE QUE I ROZ TEL LE S 

Presidente 

Direto r a ecretária 

~~ . 0 ~()){,. J--S~ 

p~)1t: 'h-, . .,..?'Y~~ 
~ I' -~ ,[4,. '~-"--\-

____ ~MQT/.rbj 

SCLN 102 - BLOCO B - SALA 101 - TEL 226-1213 - CEP 70722 - BRASILlA - D. FEDERAL 
Mod. 01 2 / CFFa - 04/85 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor PRESIDENTE 

Nos termos regimentais, venho pelo presen 

te solicitar a Vossa Excelência a inclusão ao Projeto de Lei nº 

3315/84 ,dos pareceres anexos. 

Sala das sessões, em 

f ANCISCO ÁMARAL 

Deputado Amaral 

GER 20.01.0050.5 
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MINISTÉRIO 00 TRABALHO 

• 
CONSELHO FEDERAL DE FONOAUDIOLOGIA 

• 
OB/CIRC/CFFa/N2 032/S5 Brasília, 18 de malO de 1985 

Do: Conselho Federal de Fonoaudiologia 

Prezado Senhor: 

o Conselho Federal de Fonoaudiologia, autar 

quia criada pela Lei nQ 6.965/Sl, tem por finalidade disci 

plinar, fiscalizar, normatizar e orientar • • o exerc1.C1.O pro 

fissional do Fonoaudiólogo, dig ir i-se à V.Sa. expressando 

repúdio pelo Projeto de Lei nº 3315/84 de autoria do Sr. 

Borges da Silveira por este ferir de perto o que legalmente 

estabelecido está para várias categorias profissionais. 

Certos de contarmos com a atenção de VASa., 

colocamo-nos à disposição, apresentando nossos protestos de 

elevada estima e consideração. 

~ 
MARíLIA DE QUEIROZ TELLES 

Presidente 

Diretora ecretária 

RRF.: Prot.SOO/85 

I Imo. Sr. 

Deputado Francisco ~ral 

M.D. Merrb ro da Comi s são de Traba I ho e Leg i s I ação ·Soc i a I 

C~ra dos Deputados 

Brasília - DF. 

MQT/mrbj 

SCLN 102 - BLOCO B - SALA 101 - TEL. 226-1213 - CEP 70722 - BRASluA - D. FEDERAL 
M .... 01 2 / UFa . 04/85 
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Senhor Presiden1 

6õ Senhor Secretârio -Geral da Mesa. 
Anexe·se ao processo re fer ente ao 
Projeto de Lei n. o 331S , /~&c; . 

-.J..()(;au() ,j 8S 

- - - --_ . 
mara dos Deputados 

A Diretoria desta SOCIEDADE DE PSICOLOGIA DE SÃO PAULO, 

a mais antiga e regular entidade de congregação dos Psicólogos do 

Estado de são Paulo, e de certa maneira, do Brasil, vem à presença 

de V. Ex~ para manifestar seu total e absoluto repúdio ao projeto 

de Lei n9 33/5/84, de autoria do Sr. Borges da Silveira, 

ra regulamentar a profissão de musicoterapeuta. 

que procu-

Este projeto, que recebeu contrário da 

Passoni, relatora da Comissão de Educação e Cultura 

Deputada 

da Câmara 

Irma 

dos 

Deputados, vem contrariar expressamente ao já estabelecido na Lei 

Federal n9 4119, de 27/8/62, que dispõe sobre os cursos de formação 

em Psicologia e regulamenta a profissão de Psicólogo. 

Segundo informações obtidas pelo Conselho Federal de 

Psicologia, órgão autárquico que tem como finalidade orientar, dis

ciplinar e fiscalizar o exercício profissional de Psicólogo, o refe 

rido Projeto de Lei deverá agora ser apreciado pela Comissão de Tra 

balho e Legislação Social. 

Aguardamos o empenho esclarecido de V.Ex~ no sentido de 

contribuir para que o parecer da Comissão seja também contrário a 

esse projeto, que implica em séria injustiça à profissão de Psicólo 

gos, pois, em última análise favorecerá o exercício ilegal por par

te de pessoas que não possuem o título necessário. 

Esperando contar com a atenção de V.Ex~ , 

nossos protestos de elevada consideração e estima. 

apresentamos 

Exm9 Sr. 

Dep. ULISSES GUIMARÃES 

DD. Presidente da 

Câmara dos Deputados 

Praça dos Três Poderes 

70160 - BRASíLIA - DF 

Prof~ Dr~ Odette Lourenção van Kolck 

Presidente 
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·SOCIEDADE DE PSICOLOGIA DE PRESIDENTE PRUDE 

Df. 01/85 

PnESIOENTE PHunE~TE - s. P. 

Ao Senhor Secretâri o- Geral da Mesa. 
Anexe-se ao precasso r~fe rente o 
Projeto de Lei n. ~ ) ~ 15 /11. 

Em. Q.qj .... 9"±._.j 85 - · 

8cn~ 
. Prssident da do 

Pres~dente Prud n c, f1J~:J ~nq,&d'Ud~dqIlJB5 

Â Sociedade de Psicologia de Presidente 

, ... , 
Frudente, orgao criado em 0 5/12/B3, de carater exclusivamente ci -
entifico-cultural com foro na cidade de Presidente Prudente - SP, 

. ' que tem como objetivo principal congregar e reunir os Ps~colouos 

... 
de Presidente Prudente e rcgiao, interessados no estudo e desen-

... ... 
volvimento da Psicologia como Ciencia e Profisseo vem, pelo pre-

sente, diri çir a V.Se. o seu total e absoluto protesto contra o 

Projeto de Lei n~ 3315/84, de autoria do Sr. Borges da Silveira, 

. . ' tendo em vista o mesmo contr2r~ar expressamente ao Ja estab ele-

cimento na referida Lei, e por favorecer injustamente a leigos 

que exercem ilegalmente a profiss~o de Fsic61ogo,sem possuirem 

, 
t~tulo para tal. 

... 
Esperando conter com a atençao de V.Se., 

..... --~ . 
... 

apresentamos os nossos protestos de elevada estima e consid~raçao. 

111:1 0 . Sr . 

-U 1 i s ~ ~S J u im ~raes 

,. 
D. D. Pres id ente d. Cam.ra aos De~u ~sdos 

Cortesia - F A R MA- M I L 
Rua Dr. Gurgel, 531 

Ulinda Pollon 
Presidente 
'.u 

I 



-SOCIEDADE DE PSICOLOGIA DE PRESI DENTE 

• I 

Cortesia - F A R M A - M I L 
Rua D r. G urgel , 53\ 

PnJ'~SlnENTI'~ PnunENTE - S. P . 

'. ..-

Of. 02/85 , 

P r e sidente Prudente, lj d e Jun~o d e 198 5 

A ~oci t · d dú ~ de Ps icolog i a ú e P r es i de n t e 

, ... 
P ru üente, org ao cr~ a uo e m G:.t/12/83, 

, 
u e c a rater ex clusivo-

mente cientifico-cultural com foro n a c id ade de P r es i d ente 

~rudente - SP, que t em como oDjetivo pri nci pal con y r ey ar e 

. , ... 
r e unir os Ps~colo gos de Presidente Pru d ente e r eg iao, int~ 

r e ssaGos no estuda e desenvolvimen t o da Fsicolo gia como 

.A • -

C~ e nc~a e Profissao vem, pelo pres e nte diri gir a V.5a. o • 

seu total e a bsoluto prot e sto contra o F rojeto d e lei NE 

2587 de 1 9U3 d e autoria do Sr. Franci s co Amaral. 

A ju s tificativa ap r e s e nteda pelo autor 

do Projeto lei est~ e m to t sl dé ~ acor u o com a L e~ islaç ão 

vi ge nte, b em conlO tenta favorecer lei gos que exe rc e m car-

... , 
9 0S e funçees de psicolo go, sem qu e S Ej a m portadores d e s-

t' 
te tltwlo, fere ainda, sumariam e nt e , a os pr Eceitos e stab e-

cidos p e la Le i 4119 de 27. 08 .62 ~ ~ 

A ju st ificativa ap res e n t a d a pe lo autor 

, 
d este Projeto de Lei e total me n te in d if e r ente ao direito 

, ' 
b em co mo a reali d ade social. E. xiste um (j rande numero hoj e 

, , " '..0.) . 
de Ps icolo yo s port a dores d e t~tulo e E pec ~f~cIT e ~nscritos 

-n e ste Con5 ~ l n o, e m si tuaçao d e d esemp re oo. 

, 
O' p roj e to de Le i criaria privile '::J ios para 

... , . 
..L e~ gos qu e nao 

... , . 
ti v eram f o rma ç oes e sp ec~f~cas, ger an do, des -

... - , 
ta forma, si t ua ç ao e xtr Lma Ole nte in j us t a Em rela çé: o aquel e s 

p rofissionais 

Univer s idade, 

, . . 
~ue com ~s forço pro p r~o t~veram q u e cursar a 

para posteriormente c o ncorr e~ Em no mercado 

---- -



SOCIEDADE DE PSICOLOGIA DE PRESIDENTE 
• 

, . , 

CortesIa - F' A R M A - M I L 
Rua Dr. Gurgel. 531 

PRESIDENTE PnUf)ENTI~ - s. P. 

de traualho. 

Conclu{mo s, ass~nl, que qULm es tiv e r t:xer-

-, t 
c e ndo a profibbüo de psicolouo sem pos s uir t~tulo para tal 

- -e nao tiver r~quer~oD a ~qu~paraçao no prazo conc ~d ido pe-

la Lei 4119, 
, 

est ara o faz ôlndo il e~a lm en te. 

A So cieda de de r si c ol o ~ l ia de F'res ic ente 
J 

f-'ruLente manif e sta o s e u ;..J es e j o de Vr~ r rEJ e ~"taoo pr:: lo Con-

; resso Nacional , a pres~n .. e Projeta de Le i pelas fun déllTle n-

tas ora expostas. 

Cantando com a at e n l~. ão oe .... / . Se ., apIt: _ 

. -sentamos nos s o s protesto~ de Elevada estima e cons~dera~ao . 

i'ia rt a o elro , 
Secr.e taria 

lImo . Sr . 

Uliss e s G uim~r~ c s 

,. 
D. D. rr e 5 i d ~ nt e aa Camar. do s Deputados 

Jl Uloa Poll o n 
Presid e nte • 
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CONSELHO FEDERAL DE PSICOlOGIA 

OF. CFP N 2 675/85 Brasília-DF, 

Senhor Presidente: 

AO Senhor Sec r etári -:. ·G ~ ' a i ( .t ~.;t:sa. 

A · se ~o [r cc es c .) - [a rcnte ao nexe · <.;. - ~. . -

d L · o '3 3 15 / pA • Fro jeto e e1. n . _._'1-_ 

Em , ..... lZ.~I-.:1.º--j 85 

~~ da C;~~~~~eputados Presidente 

7J 
Cumpre-me encaminhar, em anexo, o parecer do Conse

lheiro-Relator, Antônio virgílio Bittencourt Bastos, aprovado pelo 

Plenário do Conselho Federal de Psicologia, em sua 35a. Sessão Ordi 

nária, realizada em 21 de julho último, referente ao Projeto de Lei 

3315/84, de autoria do Deputado Borges da Silveira , que trata sobre 

a regulamentação da profissão de Musicoterapeuta. 

Participo a V.Exc ia. que este Conselho 
, , 

poslclona-se 

enfaticamente contra a aprovação do mencionado PL, pelas razões ex

postas no pa r ecer supra, para o qual peço sua melhor atenção. 

P'.nexo: 1 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado ULYSSES GUIMARÃES 

Saudações, 

... 

JAIRO BORGES ANDRADE 

Conse] eiro-Secretário 

MD. Presidente da Câmara dos Deputados 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
, 

70.000 - BRASILIA-DF 

ASP/jns. 
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ASSUNTO: PL 3315/84. ItSTO:_----~-==,..... 

RELATOR: Conselheiro ANTONIO VIRGtLIO BITTENCOURT BASTOS. 

RELATO 

O Projeto de Lei 3.315 de 1984, de autoria do Sr. Bor 

ges da Silveira, pretende regulamentar a profissão de musicote

r apeuta. Estabelece no seu artigo 19 a quem será permitido o 

exercIcio profissional de musicoterapeuta .e no art. 29 , as ati

vidades privativas deste profissional, entre as quais de "utili 

~r a liguagem musical como técnica musicoterápica, visando à 
~~up e raçio, ao desenvolvimento e i preservaçao da capacidade' 

f ísica , emocional e ment'al da pessoa". No seu artigo 39 cria o 

Co nse lho Federal e Conselhos' Regionais de Musicoterapia, CUja s 

a t r i buições seria definidas no Decreto do Poder Executivo que 

r egul amenta a lei. 

Ao justificar seu projeto, o autor traça um breve hi~ 

t 6r ico do surgimento da musicoterapia, seus princfpios básicos' 

c me todologia, aliando alguns elementos quanto à exist~ncia de 

i núme r os profissionais formados, curso de formaçao reconhecido' 

pe l o Conselho Federal de Educaçao. 

O projeto foi aprovado na Comissao de Constituição e 

J us tiç a com emenda e foi rejeitado na comissao de Educação e 

Cultu r a com parecer contrario da Dep. Irma Passoni, apoiado, s o 

bre tudo, no argumento de que se estaria regulamentado uma espe
ci a l i zaçio jg que o pré-requisito paraaplicaçao das técnicas ' 

musico t erápicas é a formaçao de Psicólogo. 

PARECER 

A criaçao de uma nova profissao nao pode prescindir ' 
de Ulll a definição minuciosa do profissional, tanto em termos de 

s e u obj e to de açao como dos métodos e técnicas que utiliza. Es

t a de f i niçao deve permitir, inclusive, estabelecer as interfaces 

e li mi tes de sua ação frente aos demais profissionais reconhec i 
dos l egal e socialmente. A proposição de um novo profissional , 
c lltrctanto, não pode se basear, apenas, na tarefa de delimitar' 
t ecnic amente as suas competências, distinguindo-as das dos de 
maI S p rofissionais afins; ela deve se embasar em um amplo e pro 

_. _ .. __ ~_._._. _ - ____ . -0.- __ ._. __ ........ . _ , .. _ .. __ _ 

c t' on Inua ... 
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fundo es tudo das necessidades sociais a serem atendidas e que 

tifiquem os investimentos sociais de sua formação. 

Nestes tres planos é que deteremos nossa anális e frente 

ao projeto que busca regulamentar a profissao de musicoterapeuta. 

Baseados nestas considerações preliminares é que procu

raremos, ao longo deste parecer, buscar respostas a tr~s questõe s 

básicas: (I) Quem é o musicoterapeuta? (2} Qual a formaçao neces

sária ao seu desempenho profissional? (3} Qual a inserçao deste 

profissional na nossa realidade econbmico..-social? 

1. Explicitamente o projeto de Lei n 9 3315/84 afirma que a mUSICO 

terapia consiste no uso da linguagem musical no tratamento de pe! 

soas por tadoras de problemas de ordem mental, física, sensorial .' 

Essa linguagem ê usada para tlpromover modificaçoes de comporta -

me nto des ejáveis no tratamento de crianças, adolescentes ou adul

t os compreendidos na sua totalidade bio .. psico-social" (grifos no! 

s os) . Mai s adiante o autor explicita que, como abordagem clínica , 

<1 music oterapia "propôe-se à trilogia ":": 

a) diagnóstico 

b) terapia 

cJ prognóstico" 

Como bem salienta o parecer t6cnico aprovado pelo Conse 

lho Regi onal de Psicologia da 6a. Regiao, "a Musicoterapia deve 

se r con siderada, a rigor, seja pelos seus objetivos, seja pel a 

t é cnica empreg ada, como uma modalidade de psicoterapia"(grifos 

110 s sos) . 
Parece-nos pertinente, assim, a conclusao do referido' 

parecer técnico de que "devemos enteder que o musicoterap euta €, 

antes de tudo, um psicoterapeuta". Esta conclus ao é reforçada pe 

]0 que se obs e rva no parecer n 9 829/78 da SESU, aprovado pelo Con 

se lho Federal de Educaçao, de reconhecimento do Curso de Formaç ão 

de Musi coterapeutas do Conservat6rio Brasileiro de Música(RJ), on 

de se lê:" ... a i nclusao de certas di sc i plinas na áre a científi- ' 

ca é moti vada pelo objetivo do curso, que é formar terapeutas e 

nao profe ss'ores de Educaçao Musical ... "(grifos nossos ) . 

Duas considerações nos parecem importantes a esta altu-

ra: 

al O estado pré .... paradigmático da psicologia, como das 

demais ciências humanas ou sociais, implica a inexist~ncia de uma 

unidade de todos que a ela se dedicam, em torno de questoes bási

ç<!S G _ 1l\~tXLd.Q S unifQ_r.me.~. Ila ra _re sp_o.nde r ha __ tais. __ questoes. __ ~.im, 

cont inua ... 
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postos filosóficos e princípios de ação muito distintos. Na ps ico 

logia tal problema se revela mais acentuado, pela extensão do sell 

ol1jeto de estudo-a gama de fen6m enos que abarca € tão abrangente, 

indo do social·ao biológico, qu e inevitávelmente implica desenvol 

ve r procedimentos e metodologias diversas tanto na produção como 

na aplicaç ão de conhecimentos. 

Como bem caracteriza o parecer t€cnico do CRP - 06,no cam 

PC) da psicoterapia esta realidade € evidente, com as maltiplas a

hordage ns teóricas e t€cnicas hoje existentes, levando os profi s

sionais a valer-se de diferentes linguagens, uma das quais ~ a 

propria linguagem musical. Uma análise histórica da constituição' 

l ia ohjeto da psicologia nos leva, inevitávelmente, a concluir qlle 

esta multiplicidade de abordagens t€cnicas sao tentativas deapreen 

der uma realidade complexa - o ser humano, nas suas mais variadas 

dimens ões. Todas elas, no entanto, reportam-se a UM objeto único 

e a um anico objetivo, não podendo ser concebidas como autônomas' 

ou desvinculadas de um saber psicológico essencial. 

E exatamente o obj eto de ação-"problemas de comportamen

to" e o seu objetivo explícito: "mudar, modificar problemas huma 

nos" que fazem da musicoterapia uma especialidade de psicoterapia, 

emh ora sua t€cnica surja da conflu~ncia com outras áreas do saber 

(no caso, a música, a arte). 

Diga-se de passagem, a arte, de forma ge ral, tem sido, 

cada vez mais, utilizada como instrumento de ação/intervenção so 

cia l. Um exemplo é o caso dos usos da arte como instrumento peda 

gOglCO. a uso da linguagem teatral ou da música em ações educacio 

nais dá a quem os utiliza um status profissional diferente do pe 

dagogo? Pode-se imaginar um profissional que utiliza a atividad e ' 

artística como i nstrumento educacional sem formação pr€via de edu 

cador? 

Tal situação nos parece análoga ao objeto deste pare cer. 

a qllC defi ne um profissional €, sobretudo, o seu objeto de ação, 

seus objetivos, mais do que as técnicas por ele utilizadas. Até 

porque as técnicas são essencialmente dinâmicas e mutáveis. Não 

encontro , no momen to, nenhum, precedente de profiss ional que seja 

definido, exclusivamente, em função da t€cnica que utili za. a ob

jetivo es pecífico da sua ação nos parece o elemento central, In 

c lu sive para diferenc iá-lo, efetivamente, de profissionais afi Tls. 

Assim , compreendo a musicoterapia como uma espe-
____ o - _ _____ •• ____ ._ _._ __ - - - _______ • 
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, CONSELHO fJ(SfO~;:I)~E~I~~~-I(~C~~~( '~" ~-:-~~"'~: ~ \ 
cial idade de psicoterapia e, em consequencia, o mUSl terapeut fO~'6 Il'~ 1 
mo, antes de tudo, um pSlcoterapeuta. 'i. )~~ 

o [o~P bJ O que é ser psicoterapeuta? Independentemente da o, s~ ·o~ 
t~cnica utilizada. essa nos parece questio de primordial relevin 

cia para aniltse do segundo item - a formaçionecessiria a este 

profissi onal. 

Sem ser exaustivo, um levantamento de alguns aspectos' 

desse profissional se nos afigura consensual entre todos os que 

trabal ham na área: 

* o terapeuta deve possuir uma visio integral do ser ' 

humano , como uma totalidade bio-psico ... sociaJ_; 

* deve possuir os fundamentos para. compreensão da gene 

se dos prohlemas' apresentados pelos indivfduos, o que implica am 

pIo s conhecimentos dos diversos ramos da Psicologia, assim como' 

de c i cncias correlatas; 

* deve encarar os fen8menos sociais e humano s (dentre 

e l es os dí stGrbios psicologicos] em sua complexidade, o que eXI

girá cr iatividade na seleção e aplicação de técnicas para o seu 

eq uaci onamento/encaminhamento; 

* deve ter uma formação científica básica que permita' 

um pos tura de ínvestígªçio frente ·à sua própria práxis, que con 

du za, inc lus'ive, ao aperfeiçoamento e desenvolvimento de novas 

técnicas . 

Tais requisitos deixam explícito que, maIS do que em 

outras ati vidades, a psicoterapia nio pode ser definida priorita 

r!amente como aplicaç ao de uma técnica ou mesmo de varias técni 

cas . Algumas consideraç5es feitas pelo Conselheiro Nédio Semino 

tti por ocasião do parecer sobre projeto de lei 2203-A de 1979 ' 

( tentativa anterior de regulamentar a mesma profissao de Musicot e 

rapeu ta] devem se r necessariamente resgatadas nest e instante: " 
tem-se aprendido ser muito importante a aliança terapêutica, ou 

se Jl1, o vínculo paciente - terapeuta. O exemplo mais conhecido' 

se j a, talvez, o de que determinados psicotropicos darao melho r 

ou pior resultado dependendo mais da confiabilidade no médico do 

que propriamente do agente ativo da droga". 

Diante das características associadas ao des empenho do 

psicoterapeuta e acima rapidamente elencados, cumpre-nos passar 

ao segundo tópico, que procuraremos abordar: a analis e da forma-

ç ão oferecida ao musicoterapeuta. Para tanto, tivemos 

duas propostas curriculares, vigentes na faculdade de 
acesso a 

Educação ' 
- - --- --.. --_ _______ _ .... _____ • _ ___ • __ __ _ ... _ .. __ • _ _ 7_ ... 
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~ Ou o 
Musjca l do Parana e na Sociedade Civil Conservatório Bras i l ei~~o ' o~o 

(RJ) , que oferecem cursos de Formaçio de Musicot e rapeuta. As li 

gciras va r i açBes de cargas horirias entre as duas propostas na 

re alidade nio as di ferenc i am significativamente - amb a s e st ão ' 

e stru tu radas da me sma forma e oferecem disciplinas equiva lent es 

11as tr~s ireas: c i entífica, musical e de sensibilização. Embor a 

não te nh amos tido acess o ao ementário e conteúdos progr amá tico s 

Jas disci plinas, consideramos o material disponfvel suf iciente' 

118ru ana l i sarmos o n{vel em que os conhecimentos psicológi cos ' 

bisico s à formaçao de um psicoterapeuta estio contempl ado s na 

propos t a em vigor. tomaremos para efeito de anilise a propos ta' 

curricul ar do curso oferecido pela Sociedade Civil Cons erva t ó-' 

rio Br asi leiro, que se encontra no corpo do parecer 829 / 78, a

provado pe lo CFE. Em relaçio aos cursos de Psicologia , cujo s 

currícul os plenos variam grandemente entre instituições de ensi 

110 , .fixa r-nos-emos apenas naquelas mat€rias previ stas no currí

culo mfn i mo aprovado pelo CFE em 19.12.62. Duas dimens5es hás i

c as norte iam as consideraçBes a seguir: a quantidade de lloras 

aloca da s às disc i.plinas de Psicologi.a e a sequ~ncia com que s ão 

ofereci das, por parecerem essencIaIs para a perspect iva de an i

lisc J a f undamentaçao psicol8gica que tem o futuro profi s s iona l . 

Conside raremos especificamente aquelas disciplinas ps i co J ógi cas 

básicas à formaç i o do psicoterapeuta~ 

a1 precedendo todas as mat€r i as que se ocupam de 

reas e specíficas , o curso de psicologia oferece a mat€ria Psico 

logia Geral e Expe rimental que familiariza0 aluno com os f enô 

tRenos ps i'col6gicos a serem estudados e com os mêtodos empregado s 

neste es tudo. Desprezando esses cemhecimentos, o currículo de 

Po r maçao do Musicoterapeuta oferece, já no primeiro semestre 

Psicol ogia rCEvolutiva}, com carga de 64 horas , absolut ament e ' 

insufi c iente para, com um mínimo de profundidade, o futuro ps i 

cot e rapeuta dominar os mecanismos e ' proces'50s . de desenvol vi men

to do i ndivfduo nas suas diversas etapas - infincia, adol e sc~n

c ia , i dade adulta e senil. No curso de Psicologia da UF Ba ., por 

e xempl o, as di sc i pl i nas em que se desdobra a mat&ria Psicologia 

do Dese nvolvimento total iz am, aproximadamente , 240 horas, dist r i 

bufdas em tr&s semestres letivos. 

b) Ainda na pr i meira sgrie € oferecida Dinãmica de 

Grupo ri com 48 horas, sem o necessirio pr€-requis ito 
os conhecimento s da Ps i cologia Soc i al(~ue fundamentam -_._-- ._.. ._ .. . . __ . __ .. _ .. _----------_ ... . _-_ .. _ .... _---- - . - _ .. 

... que s ao 
o es tudo ' 
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e domínio dos processos grupais), que só aparecerão na 

junto com Psicologia do Excepcional, com 48 horas. Parece-nos 

questi onável a junçao destas duas áreas em uma s6 di sciplina c om ' 

carga horirla tão insignificante para abarcar os conhe cimentos jg 

dese nvolvidos em ambas. Questionamos, tamb€m, at€ que ponto a 

pouca i mportância atribuída à Psicologia Social nao tra du z uma 

conce pção largamente criticada no ambito da Psicologia a tua l, de 

que os processos patológicos vividos pelo indivíduo independem do 
... . 

contex to social em que este se ensere. Se o proprlo conceito de a 

norma lidade e patologia são eminetemente sociais, como trabalhar ' 

com e les ( e o que faz um terapeuta senão isto?) sem ampla f unda

men t aç ão dos conhecimentos da Psicologia Social? A ex i st encia de 

algumas horas para Introduçãoã Sociolog~ae Antropolo gi a, no en 

tal1t o , apesar de indispensáveis nao superam a carenci a de horas ' 

aloca das para Psicologia Social. O momento em que a disciplina é 

ofereci da - filtimo ano, após ji ter cursado o aluno vá ri a s dis ci

pli nas de Técnicas Psicoterápicas - reforça o question~ci1t o aci ma 

co lo cado. 

c) Também s~o alocadas apenas 48 horas para a discipli 

11a que abarca os conhecimentos de Psicologia da Personalidade. Nu 

ma á r e a em que não só existem múltiplas teorias como é de fun da 

mental importancia para a intervenção do psicoterapeuta, o peso ' 

no currículo nos parece absolutamente insignificante. 

d) Peso mais significativo tem as disciplinas Psicop at o 

logi a c Neurologia Cto t alizando, ambas, cerca de 240 horas), mas 

ai nda assim inferiores ao verificado normalmente nos cursos de 

Psjco logia, como o agravante de nao possuírem, neste currículo , 

pré- r equisitos de ciencias' biológicas fundamentais fi exemplo de 

Fisio logia, Genética e mes'mo Biologia. 

e) Também as disciplinas .Técnicas Psicoterápicas(cuj a ' 

j ncl usao no currfculo revel a que 

ce m a ne cessidade de se conhecer 

... ... 

os proprlos proponentes 

outras técnicas além de 

reconhe 

Musicot e 

rap i a ) contam com 48 horas cada, quando no currículo de Psicolo-' 

gla es tas mesmas disciplinas perfazem no mínimo 180 horas, res sa! 

vando que vár i as disciplinas anteriores se ocupam de técnicas de 

avaliaç ao psicológica (entrevistas, observação, testes e tc.). De 

ve-se questionar também o que pode ser oferecido a um psicotera- ' 

peuta de conhecimento de ps i codinamica em 48 horas, com cargas 

ho rárias tao redu zidas de Psicologia do Desenvolvimento e da per

sonalidade , como visto anteriormente . 
•• ___ . _ ____ s' .••• ____ ._5 . __ ._ 5 · __ 5_ ' __ 
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f) Observa-se ainda, no geral, na vertente das 

Il ~IS psicol6gicas, virios problemas de sequenciaçio, onde di sc i pli 

11:1S li);! i s pro f iss i onal iz antes sao ofeTecidas paralela ou con com j -' 

t:lntemen t e com di sciplinas bgsicas, ferindo pTincípio s educac i o 

ll;1 i s (' de aprendiz agem qu e devem nortear a estruturação de qual quer 
.. 

l ' lI r rI cu lo . 

g) O peso que possuem as disciplin'as da ire a Musical e 

de Sens ibi l ização (1.670 horas, 51,5% da carga horari a tot al do 

l ' lI rso), em que s e trabalham predominantemente os conteúdo s e habi 

I idilde s de arte e m~sica como instrumentos de açao/in te r venção 

p s i c o t e r á p i c a r e ve 1 a que , sub j a c e n t e 'ã c o n c e p ç a o d o c u r s o , e s t á 
;1 id6ia do musicot e rapeuta como um profissional que deve, s ob re

tudo, domi nar uma liguagem específica para atuar, mas is ufic i ente 

me nt e fo r mado naquilo que ê o mais essencial 'ã sua 

pree ns ão dos fenomenos psicológicos que sedio alvo 

de . 

-açao - a com 

da s ua at i vicl a 

h) Finalmente, ao longo do cUTrÍculo proposto, n ão se 

l' nco ntram disc i pl i nas que des'envolvam a postura científica de jn

\'l's tigação fr ente a seu objeto de estudo/açio. 

Das con s ideraç &e s acima, nos permi t imos con clu ir que 115 

I Ulln dl' Casagem acentuada entre o que o currtculo of erece e a s neces 

s il!~ cl ('s efe t i vas pa r a a f ormaçao de um psicoterapeuta, na concer

ç~o abrangent e do que é este profissional e nao na hipert r ofiacl a ' 

conce pç ão t é cni ca que subj az ao cUTrículo aprovado. :E i n t e re s s an t e 

ass inalar que é reconhec i da a necessidade de dotar o musicotera-' 

reuta de conhecimentos abrangentes acerca do psiquismo e r e l ações 

humanas como cond i çoes pa ra uso de uma técnica musicot e r ápica . O 

curr í cul o proposto, entretanto, nao contempla, na extensao mín ima 

ne cess iria , e ste aspecto hásico da formaçao do profis s ion al . A 1 

magem que fi ca ap6s a análise do currículo do curso é a de um pro 

fissio nal que conhece e domin a o instrumento que 

conhece na profundidade, pelo menos equivalente, 

-val us a r ,mas nao 

o al vo da sua 

açao . Este é , a nosso ver, um problema grave , que se r es pal da nu 

lI1a defeit uosa conce i tuali zaçao do pTofissional que pre t ende for 

mar, como salientado anteriormente. Esta isufici~ncia curri cular ' 

nos leva a pensar que a formaçao de musicoterapeutas deve-s e dar 

a nível de põs-graduaçao ~ em cursos de especialização , por exem

plo, para profis s ionais com formaçao prévia em psicot e r apia psi c6 

10gos e ps i quiatras l ou profissionai,s afins (terapeut as ocupacio

naIS, f onoaud t 61ogos1. que no seu trablho terap~utico po ss am se 
.- --_._ ----
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bene fi c iar do uso da técnica musicoteTãpica. 

Finalmente, como alocado no infcio desse parecer, a fo r 

1Il :lção de um profissional e dos requisitos' para sua formaçao não 

po de presc indir de uma análise da sua inserçao em todo um contex 

t o so s i a l e econõinico em que atuarg. Neste sentido, o argumen to' 

do p r oponente do projeto de lei de que em outros países da Europa 

l' d ~ 1 Amé rica do Norte a profissao é regulamentada , não pode s e r 

CO ll siJerado um imperativo para que o seja entre n6s. As diferen-' 

\: IS til' .. 
p:I ) ses 

es truturas de caTrei ras profissionais existentes entre os 

r e fle tem realidades s6cio-econ8micas diversas. Não ficam' 

ex p l í c itos , assim, os benefícios sociais decorrentes da criação' 

de ll lll:l nova profi'ssao numa área j á tão fragmentada, como a do s 

S l' rv 1 ~os de saúde . Como observa o conselheiro Nédio Seminott i , " :1 

proposta de criaçao de uma nova pTofissao parece que é feita den 

tI'O da mes ma desorientação e incompreençao da realidade assisten

l i;] 1 n,lc ional, Duscando.,-se mais a vantagem do profissional do que 

\) <-; 1)(' 11 (' f f c i G S S o c i a i s " • 

Do exposto até aqui, somos favoráveis a que o CFP mani 

'"(' . t l'- ~C , enfaticamente, pe la rejeição do projeto de l ei 3315 / 84, 

llv a ll toria do Sr. Borges da Silvei.ra, a e~empl0 de como, com l u 

c i de :::, manife stou-se a própria Comiss'ao de Educação e Cul tura da 

do s Deputados. Recomendamos, assim: 

a) que o parecer do CFP seja enviado 
... 
as demais coml S-

so es da Câmara que examinarão o projeto; 

b) que seja encaminhado à Confederação Nacional das Pro 

f i ss5es Liberais , conforme solicitação, dos Conselhos Federais de 

~ I e d j ci na, Fisioterapia e Terapia ocupac:J:onal e Fonoaudiologia. 

c) Que seja encaminhado aos CRPs e aos Sindicat os e As 

sad açõ·e s de Psicologia, visando serem reiniciadas ampla s ações ' 

lle pl'es s ~ o contra o projeto. 

d) que sejam empreendidas gestoes junto ao CFE para dis 

cllssao das i'mp1icaço'es' do currículo aprovado para formação de mu

s l cot e rape ut as, em termos da qualidade do profissional formado,f a 

ce nos r equisitos exigidos para o seu desempenho. 

Este é o nosso pare cer, salvo melho r juízo. 

Salvad6r (BA), de ag6sto de 1985. 
~ ' . r A") I~ (l 

<t'J \\~.V.tl',: '~,J,A()".qv)) r~1'I / , "I) ',;.1 " . I 

ANTONIO VIRGrLIO BITTENCOURT BASTOS 

. . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor PRESIDENTE 

Nos termos regimentais, venho pelo presente 

solicitar a Vossa 
A • 

Excelencla a inclusão 

3315/84, dos pareceres anexos. 

I 

GE R 20.01.0050.5 - (SET/85) 

-Sala das sessoes, em 

FRANCISCO AMARAL 

Dep. Federal 

ao Projeto de Lei n~ 
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OF.CFP N9 Q475 186 Brasília-DF,16 de abril de 

Senhor Deputado: 
~ 

Trazemos ao conhecimento de V.Excia. artigo publi 

cado no jornal do Brasil de 26 de de zembro de 1985 (pâg. 7), versan 

do sobre assunto de acentuado interesse para o Conselho Federal de 

Psicologia. 
Trata-se da Musicoterapia, cuja regulamentação, 

prevista pelo PL 33l5}84, de autoria do Dep. Borges da Silveira, foi 

veementemente combatida pelo Plenário deste Conselho, que decidiu 

oficiar às autoridades parlamentares em 18 de setembro p.p., entre 

eles, V.Excia., contra sua aprovação. 

Estando, ainda, no presente momento, sob sua apre-

cíaçao, desejamos reiterar nosso posicionamento 

e pedir pelo bom acolhimento da questão. 

........ ... .. 
contrarIO a materIa 

Ao ensejo, reitero os protestos da esti ma e conSl-

deração em que o temos. 

Anexo: 1 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Fráncisco Amaral 

r ,I 
ANTONIO 

, I , 

VIRGfLIO BITTENCOURT BASTOS 

Conselheiro-Presidente 

MD. Membro da Comissão de Trabalho e 
Legislação Social 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

70.000 - BRASfLIA-DF 

ASP/mga 
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Vestibular 
dá tenlpo a 
candidato 
"-o vestihular unificado Je R6 
-'- ~_lUl pro"as mar':<ld:ls para 

-~, • ..1;;H 5. 7,9 e 12 de: j,lne iro-
n'dl' ~erj mais fácil do que o 
deste ano, mas O'i cJm!iJatos 
poderão fazer um cume me
lhor, dispondo de mais tempo 
para resolver as questões_ (o
rno as provas pass<J rão de: 240 
para ~80 questõe~ de nniltipla 
escolha, as possibiliJades de 
acerto são maiores, 

A opinião é do diretor aca
dêmico do Ceseranrio, Ber
man Jankowitz.- que aponta 
duas \'antagens para o candida- r
to no próximo unificado: as 
pro\'as voltarão a ser feitas em 
quatro dias. como acontecia 
até 1982. e. para a de Língua 
Estrangeira. os estudantes te- ~ 

, rão, além de Inglcs e de Fran
US, uma nova opção: Espa- , 
nbol. i 
MAIS QUESTÓES f 

- A ampliação nos dias dos 
exames - e~plicou Jankowitz 

-- implica maior número de 
questões, que serão mais subdi
vididas para não sobrecarregar 
o candidato. Nos dias das pro
vas de Comunicação e Expres
são e de História. Geografia e 
OSPB. os estudantes terão três 
minutos para resolver cada 
questão; nos dias das provas de 
QUillÚca, Física, Matemática e 

, Biologia, ~,4 minutos. \ 

I 

I • I 

~ 
e 

~ 
! 
I 
~ , 
I 

Para a redação - no dia S de l 
janeiro - e a questão discursi· 
va (dia 7), os candidatos terão 
uma bora. As provas de múlti· I 

pla escolha, segundo o diretor : 
acadêmico do Cesgranrio, me· . 
dirão um maior número de atri- ' 
butos dos alunos do que as dos 
vestibulares anteriores. Cada i 
prova deverá ser composta de : 
30% de questões bem Caceis. ~ 
40% de dificuldade média c I 
30% difkcis. I 
Educação Física 

sai de moda 
A carreira de Educação F"1Si. 

ca - que DOS vestibulares de 81 
e 82 superou. em krmos de 
relação candidato/vaga. Enge- , 
nhana, dentre as tradicionais, c ~ 
Informática. I grande procura- : 
da dos últimos exames - é i 
hoje, definitivamente. uma , 
carreira fora de moda. Este 1 

ano. ela recebeu menos de i 
SO% dos candidatos do que em t 
1982 e 16% menos do que no i 
.4;xamc de 1985. 1 

o '' 

____ ~ .. IIC-i---------------
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o desinteresse dos estuda 
tes pelo CUM SÓ é sUp.!raJ • 

no concuoo unificado J~ jane 
ro, lrts desprcsrij:ladas ca 
rtiras deollé as 48 ofcrccid 

# . • t)' i 
,~_laNÇar1 

-lIICIt_"~!nbaJh 

CULTO DO fíSICO 

No início dos anos 80. quan
do a política de cu!to do físico 
era incentinda pelo glwerno. a 
procura pdd carreira de Edu
cação física. no \' cst i ~ular uni
ficado. crcsuu tanlo a ponto 
de se tomar moda, A lend':ncla 
pelo crescimento ocorreu na 
época em que o número de 
inscritos para o vestibular caía, 

Em 1980, para 260 vagas, 
havia 3 mil 393 concorrcntcs . 
enquanto no vestibular de &> as 
vagas, triplicadas (i80), serão 
disputadas por 2 mil 2~ candi
datos, isto é. 32% a menos, 
Janko\\itz, diretor acad':mico 
do Cesgranrio. acha que a que-

.J--.eo_.. .. _. 

da de candidatos à carreira seja 
conseqüência do maior número I 
de vagas. 

I 
- Como há mais estudantes 1 

que são aproveitados - explica 
-, menor é o número dos que 
se candidatam novamente à 
carreira. Mas esta é apenas 
uma hipótese, pois não realiza
mos nenhum estudo neste sen
tido. 

O professor Paulo Mata diz 
que o mercado de trabalho pa
ra o profissional de Educação 
F1sica ainda é bom a nível na
cional, inclusÍ\;e porque a in
dústria civil tem sofisticado as 
'reas de lazer, o que exige 
profissionais especializados pa
ra o desenvolvimento de ativi
dades nestes locais. 

- Talvez a queda da procu-
ra pela caneirã no vestibular 

unificado - diz ele - seja uma 
c:onseqüência do número de es

colas de Educação Fisica aber-
tas nos últimos anos. Hoje te
rnos 106 escolas funcionando e 
somos o segundo pais do mun-
do em faculdades de Educação 
rlSica, superado apenas pela 
União Soviética. 

Ele admite a exist~ncia de 

subemprego na 'rea, principal
mente nas academias de ginás
tica e nos condomínios, "Mas 
isso é conseqüência da deturpa

ção da legislélÇâo. o qu~ não 
acontece apenas em Educação 
Flsica. mas em várias carreiras, 

9 ~tágio profissionalizante 
_ I ~'ria o tne<:anÍSl1lO dos salários 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

PROJETO DE LEI Nº 3.315/84 

"Regulamenta a profissão de Musicoterapeuta'.' 

, 
I - RELATORIO 

AUTOR: Deputado BORGES DA SILVEIRA 

RELATOR: Deputado ARTEOOIR VEROOER 

" O ilustre e dinamico Deputado Borges da Silvei 

ra intentou, através do presente projeto de lei, regular o exer 

cicio da profissão de musicoterapeuta. 

, 
Em seu desenvolvimento, o projeto contem dispo 

siç~es concernentes ~ definição de musicoterapeuta, aos direi

tos privativos desses profissionais e ~ criação do Conselho Fe 

deral e dos Conselhos Regionais de Musicoterapeuta. 

Através de longa e bem redigida justificação, o 
. ", 

autor, após . dissertar acerca da impo$tancia da musica no trata 
, 

mento das doenças e dos seus efeitos beneficos sobre o Homem , 
, 

a respeito do desenvolvimento da musicoterapia no pais, seus 
, , 

principios basicos e metodologia, concluiu dizendo que, como se 
, 

procedeu na Europa e America do Norte, precisamos ", proporcionar 

a esses profissionais um~ campo de trabalho ' seguro e bem defi 

nido. 
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Na Comissão de Constituição e Justiça, acatou-se 

o parecer do Relator, que opinou pela constitucionalidade, juri 
, 

dicidade e boa tecnica legislativa dO~ pTÓj~to, ' e lhe ofereceu 

uma Emenda com o objetivo de melhorar a redação da ementa. 

Na Comissão de Educação e Cultura, o projeto 

foi rejeitado com base no parecer ria Relatora, Deputada Irma 
. -

Passoni, que, com muitapropriedad~efundamento, lembrou que re 

guIar a profissão de musocoterapeuta equivale a regular uma es 

pecialização e, não, uma profissão. 

, 
Nessa linha de reciocinio, a ilustre Relatoracon 

, , 
clui que, se aceitassemos o presente projeto de lei, teriamos , 

posteriormente, que aprovar proposições similares' relativas, a, por · 
, 

exErrplo,ginecologistas, obstetras, oftalmologistas etc, sem a pre 

" via exigencia de que tais profissionais sejam formados em medi~ 

cina. 

, - , 
Neste orgao Tecnico, sem adentrarmos n.os 

, -tos tecnico-profissionais da questao, desejamos estear nosso 

voto em parte da argumentação utilizada pela relatora acima re

ferida, quando lembra que o legislador, ao procurar disciplinar 
, 

a atividade desenvolvida em determinadas areas de especializa-

ção, deve-se preocupar com as categorias profissionais, sob pe 

na de promover exagerada dispersão das forças que compõem os or 

ganismos de classe. 

o autor do projeto, à guisa de justificação, ci-

ta exemplos europeus e norte-americanos de procedimentos como o 

que ora sugere. Ocorre que, no Brasil, por ainda não termos 

conseguido legislar nem para a metade das categorias profissio-

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS -2-

-nais aqui existentes, nossa preocupaçao deve ser no sentido de 

exaurir os trabalhos relativos a essa primeira fase, para, so 
, ,,, 

mente apos isso, partirmos para a analise da conveniencia ou 

não de subdividirmos os grupos profissionais de acordo com as 

especializações que os mesmos comportarem. 

11 - VOTO DO RELATOR 

-Ante o exposto, opinamos pela rejeiçao do proje 

to de Lei nº 3.315/84. 

/mavl. 
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Sala da Comissão, em 

ado ARTENIR WERNER 
Relator 
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